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Colenda banca examinadora, 
Na questão 31, foi considerado o item III como errado.  
Ocorre que, a nosso sentir, o item está certo, uma vez que encontra amparo no art. 2º, § 1º, da LC 

73/93, que afirma que “a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) subordina-se técnica e 
juridicamente ao Advogado-Geral da União (AGU)”. Ou seja, há uma subordinação direta da PGFN ao AGU 
na sua atuação funcional.  

Reconhece-se que a PGFN possui dupla subordinação. Na esfera administrativa, a PGFN subordina-se 
ao titular do Ministério da Fazenda, como prevê o art. 12, da LC 73/93. Mas, sob o viés da atuação 
funcional, a PGFN subordina-se diretamente ao AGU. 

Assim, o item III, ao afirmar que a PGFN subordina-se direta e funcionalmente ao AGU está correto. 
Cuida-se, conforme demonstrado, de uma subordinação técnica (funcional) que se dá diretamente ao AGU.  

Portanto, como não há alternativa correta, pugna-se pela anulação da questão. 
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